
 

REGULAMENTO DE PRÊMIOS – PROGRAMA DE 
INCENTIVO E ENGAJAMENTO EM EDUÇÃO FINANCEIRA 

 
O presente Programa de Incentivo e Engajamento em Educação Financeira 

(“Programa”) é promovido pela Mercedes-Benz Previdência Complementar – MBPREV, 
entidade fechada de previdência complementar, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
05.595.478/0001-25, com sede na Av. Alfred Jurzykowski, nº 562, São Bernardo do 
Campo – SP, CEP: 09.680-900, com o objetivo de reconhecer e premiar os participantes 
com maior engajamento e participação junto à Plataforma Educa MBPrev (“Plataforma”).  

Este Regulamento estabelece os termos para participação no Programa entre os 
Participantes da MBPrev.  

 

1. Quem pode participar: 

 

1.1. Estão aptos a participar todos os Participantes do plano de benefícios 
administrado pela MBPrev. São considerados Participantes os que se 
encontram em situação de “Ativos”, “Assistidos”, “Autopatrocinados”, 
“Aguardando Opção (AOP)” e optantes pelo “Benefício Proporcional Diferido 
(BPD)”, conforme definido no Regulamento do Plano.  

 
1.2. Este Regulamento não se aplica aos usuários da Plataforma que não sejam 

Participantes da Entidade, não estando estes aptos a participar do Programa.  

 

2. Periodicidade do programa: 
 

2.1. Este Programa terá periodicidade trimestral. 
 

3. Como participar: 

 

3.1. Para participar, basta que os Participantes da MBPrev façam o cadastro, 
acessem e interajam na Plataforma, realizando os eventos e explorando as 
ferramentas disponibilizadas. 

 

4. Acúmulo de Pontos e Critério de Apuração: 

 
4.1. Cada evento realizado pelo Participante na Plataforma gera uma determinada 

pontuação, a depender do tipo de interação realizada. Quanto maior for a 



 

navegação e a interação do usuário com a Plataforma, mais pontos irá 
acumular no decorrer do período de validade do Programa. 
 

4.2. Para as premiações trimestrais, serão considerados os pontos acumulados 
nos períodos de janeiro a março, abril a junho, julho a setembro e outubro a 
dezembro. 

 
4.3. O participante poderá acompanhar sua pontuação (extrato) em tempo real. Ao 

acessar a plataforma e realizar o login, terá acesso ao seu saldo e ao ranking 
de pontuação dos demais participantes. 

 
4.4. Os eventos e suas respectivas pontuações se encontram discriminadas, na 

forma do Anexo I deste Regulamento.   

 

5. Premiação: 

 

5.1. Serão contemplados os 4 (quatro) participantes com a maior pontuação no 
respectivo trimestre, na seguinte forma: 
 

1º Lugar: Livro1 + Kit MBPrev2 

2º Lugar Kit MBPrev 

3º Lugar Kit MBPrev 

4º Lugar Kit MBPrev 

 

6. Divulgação de Resultado Entrega dos Prêmios: 

 

6.1. Apurados os contemplados, o resultado será divulgado na Plataforma e 
enviado para o endereço de e-mail dos Participantes (conforme cadastro). 
 

6.2. A entrega dos prêmios será realizada da seguinte forma: 
 
6.2.1. Caso o contemplado seja Participante ativo da fábrica de São Bernardo 

do Campo, deverá retirar pessoalmente seu prêmio, no prazo de 45 
(quarenta e cinco) dias corridos, a contar da divulgação do resultado, 
no endereço da MBPrev, às terças-feiras e quintas-feiras, de 9h a 16h. 
 

                                                             
1“A psicologia financeira: lições atemporais sobre fortuna, ganância e felicidade” de Morgan Housel 
2Kit MBPrev = Garrafa + Caneca + Botom + Caneta + Sacola (todos personalizados com o logo dos 20 
anos da Entidade)  



 

6.2.2. Para os demais Participantes contemplados, o prêmio será enviado via 
Sedex para o endereço cadastrado na MBPrev. 

 

7. Disposições Gerais 
 

7.1. A acumulação de pontos se inicia no dia 01 de janeiro e termina em 31 de 
dezembro. Com a virada do ano, os pontos são reiniciados. 

 
7.2. Não obstante o disposto na cláusula anterior, os Participantes somente 

poderão ser premiados uma única vez por ano, ainda que acumulem o maior 
número de pontos nas premiações seguintes.  

 
7.3. No caso de o Participante contemplado vir a falecer antes da entrega do 

prêmio, este será entregue ao respectivo espólio, na pessoa de seu 
inventariante, que deverá comprovar tal condição e exercer o seu direito em 
até 180 dias contados da apuração dos vencedores. 

 
7.4. Os Participantes autorizam a coleta, armazenamento, tratamento, utilização e 

compartilhamento, entre a MBPrev e a Plataforma, dos dados pessoais 
estritamente necessários à operacionalização do Programa e a entrega dos 
prêmios, nos termos da Lei nº 13.709/2018 (“Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais” ou “LGPD”). O tratamento dos dados pessoais se dará unicamente 
para os propósitos definidos neste Regulamento, sendo proibida sua 
comercialização e sua cessão, ainda que a título gratuito.  

 
7.5. A participação no Programa implica na aceitação automática de todas as 

disposições neste Regulamento. Não cabe ao contemplado discutir ou 
redefinir as condições premissas do Programa ou do prêmio.  

 
 

  



 

ANEXO I – TABELA DE PONTUAÇÃO 

 

 


